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LEI N° 1307, de 16 de fevereiro de 2017.

EMENTA:ALTERA A REMUNERAÇÃO DE SERVIDOR DO
ANEXOIII DALEI W 1090/2013.

O Prefeito Municipal de Marilándia, Estado do Espírito Santo, faz saber que a
Câmara Municipal, Aprovou e Ele Sanciona a seguinte LEI:

Artigo 1°. Fica alterada a remuneração do cargo comissionado da Unidade de
Controle Interno- Chefe da Controladoria Geral.

Artigo 2°. A remuneração do Chefe da Controladoria Geral passa a ser de R$
1.700,00 (um mil e setecentos reais).

Artigo 3°. Os demais itens do anexo permanecem inalterados.

Artigo 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Marilândia/Eô, 16 de fevereiro de 2017.

Registrada na SEMADI
Da P.M.M.
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Autores: Evandro Vermelho- Presidente, Roberto Carlos Partelli- Vice- Presidente, Jocimar Rodrigues Santana- Vereador,
Ivaldo da Silva- Vereador.
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